
Câmara Municipal de Ipatinga
E S T A D O   D E   M I N A S   G E R A I S

Licitação e Contrato
  

TERMO DE ANULAÇÃO

Processo Licitatório n° 10/2026 
Dispensa Eletrônica n° 90003/2026

OBJETO: Objeto:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
publicação  de  atos  oficiais  (publicidade  legal)  em jornal  diário  de  grande  circulação  no 
Estado de Minas Gerais, em atendimento ao §1º do art. 54 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
ao caput do art. 48 da Lei Complementar nº 101/2000, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência.

Considerando o Parecer Jurídico nº 40/2026, que concluiu pela existência de vício de 
legalidade  no  Termo de  Referência,  decorrente  da  exigência  restritiva  de  “edição  paga 
impressa e digital”,  em afronta aos princípios da legalidade, isonomia, competitividade e 
seleção da proposta mais vantajosa;

Considerando que o  vício  identificado compromete  a  competitividade do  certame 
desde  sua  origem,  caracterizando  ilegalidade  insanável,  não  passível  de  saneamento, 
conforme fundamentação jurídica apresentada;

RESOLVE:

ANULAR o Processo Licitatório nº 10/2026, na modalidade Dispensa Eletrônica nº 
90003/2026, com fundamento no art. 71, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão 
de  vício  insanável  no  Termo  de  Referência,  consistente  na  restrição  indevida  à 
competitividade.

Ressalta-se que a presente anulação torna sem efeito todos os atos subsequentes 
praticados no âmbito do certame, nos termos do §1º do art. 71 da Lei nº 14.133/2021.

Determina-se, ainda, a adoção das providências necessárias à instauração de novo 
procedimento, com a devida adequação do Termo de Referência, observando-se critérios 
técnicos objetivos para aferição de jornal de grande circulação, sem restrições indevidas.

Fica assegurado aos interessados o acesso aos autos, que se encontram com vista 
franqueada junto ao Setor de Licitações.

Registre-se. 

Publique-se.

Ipatinga, data da assinatura.

  
Werley Glicério Furbino de Araújo
Presidente da Câmara Municipal de Ipatinga
Ordenador de Despesa 

Gab Presidencia
Carimbo Presidente Ley
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